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Aprova inclusão de pr-requi-

sito para o Curso de Letras. 

C' Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Univer-

sidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribui;6es legais, 

Considerando o disposto no OF. COLET n 2  26/95, de 03 

de novembro de 1995, 

R E S O L V E: 

Art. 1ç Aprovar a inclusão do pré-requisito "Língua 

Francesa 1" (__ET 309) para a disciplina Língua Francesa I" (LET 

641). 

Art. 2 2  Esta Resolução entrara em vigor a partir do 

segundo período letivo de 1996. 

Ouro Preto. 08 de novemb'o de 1995. 

Prof. Renato Godinho Navarro 

Presidente 
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